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SOLICITANTE: AGENTE DE CONTRATAÇAO.

ccrNcoRRÊNCtÂ ELETRÔNICA 0§12023 - CON'IRÂT.j (.iic) Llr: É&i.';i:iti::rr
ESPECIALTZADA PARA REALTZAÇÀ0 DE CBRÂS DÍ ;NlIq ,r:,iÇÀÍi ,.:
QUALIFICAÇÃO VrÁRtA NO PERIMÊTRO URBANO NO MUNtCtFiO N(rS [riOLDÊS Lr{.;
CONTRATO DE REPASSE OG U N' 93952212A221MCIDA DES/CA IXA.

1. INTROITO,
Fot encaminhado â este de [ra rta rn.r-'to jurdrcô s('l:citaÇâo de rraiêcer jurid!co ita

fase inrcial do processo licitatório rncdalidade COI{CORF?ENCtA ÉLETRONTCA 006/23,
cujo objeto consiste na contratar;ãc rie empresa especializaCa para realização de
obras de intervenção de qualificar;ão viária no perimetro urbân§.

A contratâção pretendida está enibasada no f)ncl.:mento de Fgnraiizacâr di:
Demanda - DFD * assinada pela SeúÍêtaria ,rrlunicipal de Obras.

Além do DFD, c presente Íeito seçue instruído com os seqi.,riri::.',

docür;tertics

o Contrato de Repasse OGU n". 9395921202211\4CIDADES/CA|XA;

r Estudo Técnico Preliminar;

n Matriz de Anáirse de Riscos:

. AnotaÇáo de Responsabilidade i-ecnica;

. ManifestaÇãoOrçamentáriafavorável,

. Parecer Financeiro Favorável:

Esclareça-se que será aplicada a ler 14.133i23 ctrue regulará retação torla a ,;,rrrüii;;,r
superveniente.

2, DA FASE PREPARATORIA.
O ertigo 1 I e incisos da Lei :1" iÁ13312C2i estabeiece toci,ls os ele,.nentos que

devem ser compreendidos nos autos do processo de contr"ataçâo p(rblica, senáo vejamos

Att. 18. A fase preparatoría do processo licitatório é caracterizacla peio
planejamerito e deve conpat.:biíizar-se com o plano de caÍitrctaçóes i:nuâl dç rirrrl
trata o inciso tlll do caput do a:i. .12 Cesta Lel, semli,re qLie ela1ora(lo e conr e.r /l:r r:-

orçamentárias, bem como abordar iodas as i:orr..,.ide raçties lec:;,.ri:;r,c
mercadologicas e de gesÍão oLÊ. paCeín inteieir na cr.tntrataçiio, contpreentl;d1s

a descrição da necessidade da contratação fun
pt':.,titÍiii'tar que caracterize o hle,"esse público envol,'

o tectltÇ,.)



PRE|;EITURA lt[Uh'Íi-'IIUL DE RIl]EIl<ttO DO PIi\H-,1!.

- ESTADG DO Í'AR, ,NA, -

li - a definição do objeto para o atencimenta da necessidade, .ar íneio ile íeri:rc :ie
referência, anteprojeto, projeto i:;ásico ou projeto executiva. ccsn{ornte o ,:asa.

lll - a definição das conrllgôe.s oe execução e aagarnento das garantias exiEicias e
ofertadas e das condições de recebimento,
lV - o orçamento estimado, cor?? ês composiçôes dos pregos utilizados para sua
fonnação:
V - a elaboraçãa do editat de ,licitaçào;
Vl - a elaboração de minufa de contrala quardo necet;sária q*e corisÍ.,/ir
obrigatoiamente corno anexo rJo eciita! de iicitaçãc;
Vll - o regime de fornecimento dê bens, de prestaçáo de seniÇos ou de execuci,
r/e obras e servlços de engenharia, obseivac/os os polertciai.s cle econor:le I

esca/a.
Vili - a modalidade de licitaçàa, o críterio rle julgamenta, o qoda r,Íe ,fr-spiil; : '.

adequação e eficiência da fornta de combtnação rte.sses parám etros, para os ftns
de seleção da proposta apta a gerar o resultada de contratação ntais varúa1oso
para a Administração P(tbiica, consiclerado todo o ciclo de vida do cbjeta:
lX - a motivação circunstanciada das condições d, eaital, tais como justificatira de
exigências cle qualificação tecn)ca. rnediante inciicação das parcelas de maior
relevância técnica ou valor stgniicaiivo do objeta, e de qualificaÇão economico-
financeira, justificativa dos critérios de pantLiaçáo e julganento das proposÍas
técnicas, nas licitações com iulgamento por melhor técnica ou técnica e preça, e
justificativa das regras peftinentes à oarticipação de empresas ent consorcio
X - a análise dos rlscos que ,oossan.l camprometer c sucesso da licitar.:ãt:, (, a ,'rc,
execução contratual;
Xl - a motivação sobre o rnamento da divulgacilo do orçamenta :ia lícilaÇi,:
observado o art. 24 desta Lei.

§ ío O estudo técnico prelinti:1ar a que se refere o inciso I rlo caput deste artpo
deverá evidenciar o prablema e ser resolvido e a sua melhor soluçáo. cie moCo a
permitir a avaliação da wabiltaade técnica e economica da contratacii(), e canterà
os segulnfes elementos:
I- descrição da necessidaae rla contrataçâo. considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do irrteresse pública;
ll - demonstração cia r»revi:;ão da contrataçêio no plano de contratações anual
sempre que elaboradc. cie nt)Co a indicar o seu alinhamento com o planejanert{c
da Administraçáo;
lll - requisitos da contratação:
lV - estimativas das quantidades para a contrataÇãa acompanhadas das metti:.,;;.,.
cÍc .:álculo e dos documer?tos que lhes dão si.roL,ri'1, qi/e i.'oiir, §e-.'er).r

interdependências com outra€ ionlrataÇões, aíe [,.]i]cb a pt";stltiliÍar e:;c!"]a,n!à rl..
escala;
V - levantamento de mercado. que conslsÍe na análise das alternativas possívels.
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de so/uÇão a contratar'
VI - estimativa da valaí da contrataçãa, aconcanhada rJos preÇos unitários
referenciais. das nemorias de cálculo e dos cÍocunrenÍos que lhe dâo suporle, que
poderão constar de anexo ciasaficado, se a /:\(lm;rlbtraçào optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação:
u,ll,^Í3ii!i"'""0:,::":;á!,27"?:#":\::";3;'1o",'!,"!u""!,"ffi;ffi '



PRET'EITURÁ MTJN,iCIÍUL DE RII]EIlUO DO PI,III-iiI!,
- ESl"4DO DO FAIAN,i -

Vlll - justificativas para o parcelamet:to ou náo da contrataçãc;
IX - demonstrativ() dos resulÍadcs pretendidos em termos de economcídade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, ntateriais e financeiros aisponiveis,
X - providências a serem adcradas: pela Administrâção previamente à celebraçaa
do contrato, inclusive quanta a capacitaÇão de servidorcs c ti de etnoregados parz
fiscalização e gestão contratual.
Xl - contrataçoes correlaÍas e/olt interdepetrríenters;
Xll - descriçáo de possíveis inpactcs ambietrtais e fesper,'Í,vâs meitir;a:
mitigadoras, incluídos requlsitos de baixo cansumo de tnergia e de i:ttr.t:
recursos, bem como logística ,everse para desfazimento e reciclagefl cre bt"It': e

refugos, quando aplicávei:
Xlli - posicionarnento conciusi,ta sobre a aciectuação cia contratação para o

atendimento da necessidade i2 que se destrna.

§ 2o O esÍudo técnico prelintirÉr deverá conter ao menos o'c elementos previslo.s
nos rncisos l, lV. Vi Vill e Xllt do § ío deste aftigo e, quando não contemplar os
demais elemenÍos previsfos no referico Llarágrafo, apresentar as devidas
justificativas

§ 30 Em se tratancio de est'iclc tecnico preitninat para cofitrataÇào Ce ollra-r e

servlços comuns de engenharia. se demonstrada a inexist'ência de pre)uíza p;tra 
"',

afeiçãa dos padrões de desempenho e qualidacie almeiados, a especificacito i,',
ob;":to poderá ser realizada apenas em termo de referência ou ent praieta bá:;t;;:.,

drspensada a elaboraÇão de projetos.

Compulsando os documentos qre co!'npÕe a !nstru!ão do piocesso oe contrataÇao,
constata-se a presença da definiçáô do objeto e das justiflcativas para a sua contratâçáo
a autorizaçáo da Autoridade Competente para a instauração do processo de contrataçâo,
o eBii.rdo técnico prelimrnar. a pianilha de custos. a previsão de Cotação orçamentária. o
tei-n'rr: de referência, a minuta do Êdttai-

Por isso, é possivel aferir que os ailtos dc processi: encontram-se devidamente
instruído, atendendo as exigências rníniiras legais.

Acrescenta-se que a concorrência se encontra como modaliCade adequada. híila
vista que serve para contrataçáo de bens e serviços especiais e de obras e selvjc',',:
cornuns e especiats de engenharra, sendo rgualmente adecluado o crltéÍic n:er cl pr''i::. i.r

Esclareça-se, ainda, que a concorróncia sêgue o rir.o prcceiimentãl cc-r trrl :i i:j i.;:'l

se refere o art. 17 da lei 14.133121 .

3. DA MTNUTA DO EDTTAL E CiillTERlO DA SELEÇÃrl.

A elaboraçáo da minuta do edital e um dos elementos que clevem ser observadc;s
na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise juridica.

Ademais, a minuta do Eriital rreio com os seguintes itens descriminados: sessáo
pública, definiçâc do objeto, recursos orçamentários. condiçóes de oa!'ticiDacà..
en cai';rin harnento e elementos de proposta, Íorrrr-ilaçáo .lcs lances, aceitab ilid er.le e

classificação da proposta, habilitaçáo, recurso, adjudicaçào e hcin,;ioga+ão Co certíi;1ril
pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital, disposiçÕes finais e Íoro rli,iurgamento. ilU,n-o,ffi



PREI;E,TTURA 114(,IV'II:ff'AL DE RII]EIIlÃO DÜ PI]\iHAL
- ESTÁDO DO PARANÁ -

Diante do apresentado, afere-se que os itens da n:inuta dc Edital esttii-) dÊiií,,,-ii;,,,

de forma clara e com a devida c,bservância da determinado nc artigo 2{t da Le; rrn

14.13312021.
lsto posto, o critério de seleçâ<l da pi'oposta como sendo o "rnenor preço" e o modo

de disprrta "aberto", do mesmo mocio. mostram-se adequadcrs para a modatidade
determinada pelo iegislador.

4. PNCP.
Por derradeiro, quanto às possiveis dificuidaOes que possam se apresentar ante à

publicaçâo no Portal Nacional de Contrataçoes Públicas - PNCP, registra-se que a minuta
do Edital apresenta como local cia s;essão pú

E, conforme art' 176, parágrafo unico, inclsos i e ll deverá o lvlunicíp'iç 'ie Fiibelrâi;

do Pinhal-Pr, enquanto não adotar o PNCP publicar. enn diário oficiai, as inforrnaçÕes qut
a lei 14.133123 exige que sejam divulgadas em sítro eletrônico oticial, adinitica íi

publicação de extrato, bem como disponibilizar a versão física dcs documentos enr §i.iã$

repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvcr o referente ao for'rlecimentc cie

edital ou de copia de documento, que não será superior ao custo de sua reproduçáo
gráfica. Soma-se a isso a necessidade de publicação em diária de grande circulação, nos

termos do art. 54, §1 da NLCC.

5. CONCLUSÃCI"
Ante a todo o exposto, ccrrrciui-se pela devida apr-ovação e opina-se pelo

prosseguimento do processo, reccrnendando-se a observância das publicaçÕes e do
prazo mínimo de 10 (dez) dias úteis para a abertura cia sessão pública, conform'e
determinado pelo artigo 55, inciso ll, alínea "a" da Lei no14.13A2AY.

Pcr fim, salienta-se que os rÉcursos financeiros deverão observar r:r iontrato i:ie

Repasse OGU n". 939592l2022lMcrDAtlES/CAIXA.

s.m.l.

Ribeirão do Pinhal-Pr, 17 de no'.,embro de 2023

F:atael Sar
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